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MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL

PROCURADORIA REGIONAL ELEITORAL EM MATO GROSSO

__________________________________________________________


	Processo nº 194/2008 – Classe 24 – 

Assunto:  Agravo de Instrumento – Cuiabá – Ref.: proc. 02/08 da 54ª Zona Eleitoral 

Agravante: Rodomildo Rodrigues Silva

Agravada: Procuradoria da Fazenda Nacional - MT

Relator: Exmo. Dr. José Zuquim Nogueira


EGRÉGIO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE MATO GROSSO,

EMINENTE RELATOR.

Trata-se de Agravo de Instrumento, com pedido de efeito suspensivo, oposto por RODOMILDO RODRIGUES SILVA, buscando ver alterada decisão do MM. Juiz da 54ª Zona Eleitoral que, em EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE apresentada pelo agravante contra a EXECUÇÃO FISCAL que lhe move a agravada, julgou improcedente o pedido de reconhecimento de prescrição da dívida, por entender ter ocorrido renúncia tácita à prescrição então consumada, bem como determinou o normal prosseguimento da execução, declarando extinto o incidente, com julgamento do mérito, nos termos do art. 269, inc. I, do CPC.

Sustenta o agravante que a decisão é equivocada, pois a prescrição alegada não teria deixado de existir com o simples fato de, no decorrer do tempo, ter parcelado a dívida executada.

Argui que o art. 174 do Código Tributário Nacional conceitua prescrição e diz que ela se  concretiza no prazo de cinco anos contados da constituição definitiva do crédito tributário, sendo que, no caso, a data de vencimento do tributo foi 16/11/2000 e o prazo prescricional 16/11/2005. 

Diz que o referido pedido de parcelamento sequer fora deferido, em razão de falta de requisitos para a sua concessão, quais sejam: a desistência de ações e a confissão irretratável da dívida, não se podendo, assim, considerar o parcelamento como válido, bem como porque, ao tempo do pedido, já teria havido a prescrição.

Ao fim, requereu: 

a) atribuição de efeito suspensivo ao agravo para suspender a Execução Fiscal;

 b)a sua própria intimação para recolhimento do preparo do agravo, pois não teria, junto à Secretaria do TER/MT, conseguido em tempo hábil as informações pertinentes para o recolhimento do valor;

c) após a concessão  do efeito suspensivo, a intimação do agravado para contraminutar;

d)o provimento do agravo, extinguindo a Execução Fiscal, sem julgamento de mérito, por reconhecimento da prescrição do débito, com as cominações nas verbas de sucumbência.

Em contraminuta, preliminarmente, a Fazenda Nacional afirma que o recurso é intempestivo, pois o crédito é originário de multa eleitoral e não tem natureza tributária, não se aplicando ao caso o Código Tributário Nacional, adotando-se, sim, subsidiariamente, a Lei 8.830/80 para a cobrança da multa no tocante ao rito da execução, e, especialmente o art. 258, que impõe prazo de 03 dias para interposição de recurso quando não houver previsão legal.

No mérito, diz que a excipiente/agravante, em 01/07/08, teria efetuado o parcelamento do crédito fiscal executado, tendo, ainda, em 22/08/07 e 13/07/08 aquiescido com a compensação do crédito que tinha com a União a título de restituição de imposto de renda com o débito executado, sendo tais atos incompatíveis com a alegação de prescrição.

Sustenta, ainda, que, não se tratando de dívida tributária, por força do art. 367, III e IV, do Código Eleitoral, conforme já se posicionou o e. TSE na Resolução 21.197/02, a cobrança fica sujeita à prescrição ordinária das ações pessoais, nos termos da legislação civil.

Pugna pelo não provimento do recurso. 

Relatório sucinto. A Procuradoria Regional Eleitoral tece seu parecer.

Antes de adentrar nas argüições trazidas pelas partes, esta PROCURADORIA REGIONAL ELEITORAL observa que o presente Agravo de Instrumento não se apresenta como instrumento apropriado para combater a decisão do MM. Juiz da 54ª Zona Eleitoral, porquanto ela foi terminativa, extinguindo a EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE, com julgamento de mérito, nos termos do art. 269, inc. I do CPC.

Assim a sentença extintiva de tal ação autônoma somente poderia ser combatida com o adequado recurso e não por meio de Agravo, pelo que, nesse ponto, este Parquet se posiciona pela extinção do recurso em exame, sem julgamento de mérito.

Acaso superado o posicionamento acima, passa à análise das razões apresentadas pelas partes.

I- Da preliminar de intempestividade do recurso

Sem razão a agravada quando sustenta a intempestividade do recurso, já que a cobrança fiscal da dívida (eleitoral/administrativa) deve ser feita por ação executiva na forma prevista para a cobrança da dívida ativa da Fazenda Pública, conforme preceitua o inciso IV do art. 367 do Código Eleitoral.

Assim, a manifestação é pelo não acolhimento da preliminar.

II- Do mérito





A questão relativa ao mérito diz respeito à prescrição ou não do crédito, que tem natureza administrativa.





Verifica-se nos autos que a dívida tem por período de apuração o mês de novembro/2000, com vencimento em 17/11/2000, com Registro da Dívida Ativa em 05/06/2007 e notificação em Diário Oficial em 15/09/2007, ocorrendo o transcurso dos 05 anos alegados pelo agravante.





Nesse ponto, se vê da fundamentação que o MM. Juiz a quo vislumbrou aplicáveis as diretrizes do art. 1º da Lei Federal 9.873/99, que trata da prescrição na esfera federal, e as diretrizes do Decreto 20.910/32.





Esse, todavia, não é o entendimento abraçado pelo Tribunal Superior Eleitoral e pelo Supremo Tribunal Federal, que, em razão de não serem tais créditos fiscais, entendem que às tais prescrição não se aplicam as regras do CTN e, sim, a legislação civil, incidindo-lhes a previsão estabelecida  para a prescrição ordinária das ações pessoais.




Nesse sentido, vemos a jurisprudência abaixo: 

	RESOLUÇÃO 
	21197 
	SÃO PAULO - SP 
	03/09/2002 

	Relator(a)
	SÁLVIO DE FIGUEIREDO TEIXEIRA 
	Relator(a) designado(a) 
	  

	Publicação 
	DJ - Diário de Justiça, Volume 1, Data 04/10/2002, Página 233

RJTSE - Revista de Jurisprudência do TSE, Volume 13, Tomo 4, Página 427

	Ementa 
	MULTAS ELEITORAIS. COBRANÇA DECORRENTE DE AUSÊNCIA A ELEIÇÕES POSTERIORES AO CANCELAMENTO DA INSCRIÇÃO ELEITORAL. CABIMENTO. PRESCRIÇÃO. TERMO INICIAL. 

O cancelamento de inscrição por ausência a três eleições consecutivas decorre de comando legal (arts. 7°, § 3°, e 71, V, Código Eleitoral) e constitui medida de depuração do cadastro eleitoral. Não se confunde com a imposição de penalidade de natureza pecuniária pelo não-comparecimento às eleições (art. 7°, caput, da mesma lei) a que, por essa razão, estará sujeito o infrator. 

A multa eleitoral constitui dívida ativa não tributária, para efeito de cobrança judicial, nos termos do que dispõe a legislação específica, incidente em matéria eleitoral, por força do disposto no art. 367, III e IV, do Código Eleitoral. 

À dívida ativa não tributária não se aplicam as regras atinentes à cobrança dos créditos fiscais, previstas no Código Tributário Nacional, ficando, portanto, sujeita à prescrição ordinária das ações pessoais, nos termos da legislação civil, conforme já decidiu o Supremo Tribunal Federal. 

O termo inicial do prazo prescricional, observado o disposto no § 3° do art. 2° da Lei n° 6.830/80, será o primeiro dia seguinte aos 30 (trinta) dias posteriores à realização da eleição a que tiver deixado de comparecer e de justificar a ausência. 

	Catálogo 
	EL0064 : ELEITOR - MULTA

EL0202 : MATÉRIA PROCESSUAL – PRAZO

	Indexação 
	Obrigatoriedade, pagamento, multa, eleitor, ausência, comparecimento, primeiro turno / segundo turno, eleições, posterioridade, cancelamento, inscrição eleitoral, ressalva, eleição, alcance, anistia.

Aplicação, cobrança, multa, natureza eleitoral, prazo, prescrição, ações, caráter pessoal, previsão, Código Civil, caracterização, espécie, dívida ativa, ausência, tributo.

Termo inicial, contagem, prazo, prescrição, cobrança, multa, natureza eleitoral, dia, posterioridade, encerramento, prazo legal, concessão, justificação de eleitor, ausência, comparecimento. (ISO)

	Referência
Legislativa 
	Leg.: Federal LEI ORDINARIA Nº.: 4737 Ano: 1965 (CE - CODIGO ELEITORAL)
      Art.: 7 - Par.: 3
      Art.: 71 - Inc.: 5
      Art.: 367 - Inc.: 3
      Art.: 367 - Inc.: 4 

Leg.: Federal LEI ORDINARIA Nº.: 6830 Ano: 1980
      Art.: 2 - Par.: 3 

Leg.: Federal RESOLUCAO DO TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL Nº.: 20132 Ano: 1998
      Art.: 78 

	Decisão 
	O Tribunal, por unanimidade, respondeu à indagação nos termos do voto do relator.

	Observação 
	(10 fls.)

	  






Ademais, em que pese o fato de não ter ocorrido a prescrição, dúvidas não há de que o parcelamento do débito, com 04 parcelas pagas, inclusive com compensação de valores atinentes a imposto de renda a receber, constituiu ato com ela incompatível, acarretando renúncia tácita que envolve o reconhecimento da dívida.





Destarte, no mérito, tem esta PROCURADORIA REGIONAL ELEITORAL que a decisão objurgada, ainda que mereça  reforma na fundamentação, não traz proveito ao agravante, pelo que se manifesta pelo não provimento do presente agravo.





Cuiabá/MT, 02 de junho de 2009.

THIAGO LEMOS DE ANDRADE

Procurador Regional Eleitoral 

Rua Osório Duque Estrada, nº107, 5º andar, Edifício Capital, Araés, Cuiabá/MT,

Fone(65)3612-5041/Fax(65)3612-5084 – premt@prmt.mpf.gov.br
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